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APODI II ENERGIA SPE S/A 

CNPJ n.º 24.424.175/0001-94 

NIRE 23300044622 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2026 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: dia 21 de janeiro de 2026, às 10h, na 

sede da APODI II ENERGIA SPE S/A, localizada na Cidade de Quixeré, 

Estado do Ceará, na Rodovia CE 356, KM 30, s/n.º, Quadra 01, Lote 09, Bom 

Sucesso, CEP 62.920-000 (“Companhia”). 

 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada a publicação de editais de 

convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei n.º 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estarem presentes as 

acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, ao final 

indicadas. 

 
3. MESA: foi indicada para presidir a Mesa a Sra. Maria Eduarda Sales 

de Barros Cortez, a qual convidou o Sr. Paulo André Garcia de Souza, 

para secretariá-la. 

 
4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre a distribuição de dividendos às 

acionistas, mediante a apuração de balanço intercalar levantado em 

31.12.2025. 

 
5. DELIBERAÇÕES, TOMADAS TODAS À UNANIMIDADE: após a 

análise e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, restou aprovada 

a lavratura desta ata no formato de sumário dos fatos ocorridos, nos termos 

do Art. 130, § 1º da LSA, e aprovada a distribuição, às acionistas da 

Companhia, a título de dividendos intercalares, consoante melhor orientação 

doutrinária a respeito, o que se faz à conta de lucros correntes apurados no 

período compreendido entre 01.01.2025 e 31.12.2025, mediante balanço das 

atividades da Companhia levantado em 31.12.2025, no valor total de R$ 

9.615.000,00 (nove milhões, seiscentos e quinze mil reais), dando-se tal 

distribuição em moeda corrente e legal no País, devendo serem pagos 

integralmente às acionistas até 31.01.2026, na proporção de suas respectivas 

participações no capital social da Companhia. 

 
As acionistas consignam, ainda, que a presente distribuição de dividendos se 

mantém isenta de Imposto de Renda, observado o cumprimento dos prazos 

e condições previstos na Lei n.º 15.270/2025 e nas decisões relacionadas às 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7.912 e 7.914. 

 

 

 

 

[Registro perante a Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nº 

7408322 em 02/02/2026 e protocolo 260188972 em 28/01/2026.]
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6. ENCERRAMENTO: aprovado tudo isso exatamente nos termos acima 

consignados e nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 

lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 

assinada por todos os presentes de forma eletrônica, tendo o Presidente 

consignado, por fim, que a presente ata corresponderá à via única a ser 

registrada perante a Junta Comercial e escriturada em livro próprio. 

 
Quixeré/CE, 21 de janeiro de 2026. 

 
Mesa: 

 

 

[Assinado digitalmente] 

Maria Eduarda Sales de Barros Cortez 

Presidente 

[Assinado digitalmente] 

Paulo André Garcia de Souza 

Secretário 

 
Acionistas: 

 
 
 

 

[Assinado digitalmente] [Assinado digitalmente] 

Scatec Solar Brazil B.V. 

Maria Eduarda Sales de Barros Cortez Henrique Rosa Antunes 
 

 

 
[Assinado digitalmente] [Assinado digitalmente] 

Apodi Participações S.A. 

Carlos Eduardo Zarzur Paulo André Garcia Souza 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
[Registro perante a Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nº 

7408322 em 02/02/2026 e protocolo 260188972 em 28/01/2026.]

 


